
“litigância 
predatória” – para definir espécie do gênero “litigância 
abusiva”

, o CNJ definiu o termo como “o ajuizamento 

liberdade de expressão”. 

https://atos.cnj.jus.br/files/original2331012024102367198735c5fef.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/original17591220220217620e8cf0e759c.pdf


litigância predatória “envolve temas mais abrangentes do que o objeto da citada 

ações judiciais de diferentes naturezas, nas quais há o uso abusivo do Poder Judiciário.”

“
”,

Parágrafo único. Para a caracterização do gênero “litigância abusiva”, 

 
 

 

https://atos.cnj.jus.br/files/original2331012024102367198735c5fef.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/03/glossario-metas-2023-15-03-2023.pdf


vislumbrados “

”
. Então, ressaltam os autores, o “cuidado 

”.

litigantes que “

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1198&cod_tema_final=1198
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/constituicao-empresa-e-mercado/litigancia-predatoria-010320236
https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/constituicao-empresa-e-mercado/litigancia-predatoria-010320236


s”

–



“elevar o nível de efetividade no 

que apresentem feições dessa natureza”, foi criado

ribunais, “notadamente 

”

–

https://www.cnj.jus.br/programas-e-acoes/litigancia-predatoria/
https://www.tjmg.jus.br/data/files/EB/F1/84/7A/826DD810736B09D82C08CCA8/Nota%20Tecnica.%2012.%20CIJMG.pdf
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